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COMUNICADO

Tendo em vista o recesso de ûnal de ano, a comissão de processo seletivo simpliûcado comunica a todos os
interessados a retificação dos itens 2.3.1, 8.1 e 8.3 do Edital n°. 17, de 28/11/2025.

2.3.1. Cronograma do processo seletivo simplificado

ONDE SE LÊ:

Período de Recursos: Até 24 (vinte e quatro) horas após a publicação do Resultado Preliminar, conforme item 8 deste
edital.

Resultado Deûnitivo: Até 23 de dezembro de 2025, no site de Processos Seletivos do IF Goiano
(https://ps.ifgoiano.edu.br/).

LEIA-SE:

Período de Recursos: Até às 23h59 do dia 23 de dezembro de 2025, a serem interpostos exclusivamente por meio do
endereço eletrônico ps-simplificado.rv@ifgoiano.edu.br, conforme disposto no item 8 deste edital.

Resultado da Análise dos Recursos: Até 29 de dezembro de 2025, no site de Processos Seletivos do IF Goiano
(https://ps.ifgoiano.edu.br/).

Resultado Final: Até 30 de dezembro de 2025, no site de Processos Seletivos do IF Goiano (https://ps.ifgoiano.edu.br/).

8. Dos recursos

ONDE SE LÊ:

8.1. Será admitida a interposição de recurso administrativo, devidamente fundamentado, no qual o(a) candidato(a)
deverá indicar, de forma clara e objetiva, o(s) ponto(s) a ser(em) reavaliado(s). O recurso deverá ser formalizado por
meio de requerimento dirigido ao Diretor-Geral do IF Goiano 3 Campus Rio Verde e protocolado no Setor de Protocolo
ou no Setor de Apoio Didático da instituição, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, contadas a partir da divulgação
do deferimento das inscrições ou de qualquer outro ato que o(a) candidato(a) entenda como lesivo a seus direitos.

8.3. Não serão aceitos recursos encaminhados por via postal, fax ou correio eletrônico, bem como aqueles
apresentados fora do prazo estabelecido, inconsistentes, sem fundamentação ou que não atendam às exigências e
especiûcações previstas neste Edital ou em outros editais que venham a ser publicados. Os recursos que se
enquadrarem nessas condições serão preliminarmente indeferidos pelo IF Goiano 3 Campus Rio Verde.

LEIA-SE:

8.1. Será admitida a interposição de recurso administrativo, devidamente fundamentado, no qual o(a) candidato(a)
deverá indicar, de forma clara e objetiva, o(s) ponto(s) a ser(em) reavaliado(s). O recurso deverá ser formalizado por
meio de requerimento dirigido ao Diretor-Geral do IF Goiano 3 Campus Rio Verde e encaminhado para o endereço
eletrônico ps-simplificado.rv@ifgoiano.edu.br, no prazo definido no item 2.3.1, retificado acima.
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